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Deliberações e encaminhamentos da Assembléia Ordinária 
realizada no dia 30 de junho de 2011. 

 
O plenário deste Conselho com o quórum devidamente qualificado apreciou, 

no ultimo dia 30 de junho, os pontos de pauta previamente agendados e após a 
apresentação e o debate de cada assunto apresentou as seguintes conclusões, as 
quais constarão na Ata 14/2011: 

 
1. Apresentação e encaminhamentos sobre o Plano de Saúde Prisional do 

Município de Pelotas; 
O plenário após tomar conhecimento dos pareceres das comissões e de ouvir 

a Sra. Ligia Beatriz, representante da SMS e a Sra. Nayra Girardi representante da 
equipe de trabalhadores na saúde do Presídio Regional de Pelotas, aprovou, por 
unanimidade, o Plano apresentado pela SMS, tendo apenas uma observação que os 
trabalhadores previstos no projeto sejam contratados prioritariamente através de 
concurso público. 

 
2. Encaminhamento sobre Comissão da ABRINQ. 

Devido à falta de maiores esclarecimentos sobre a finalidade e objetivo desta 
Comissão, o Plenário deliberou por um membro, da Direção, participar de uma 
reunião da mesma e trazer maiores subsídios em uma nova reunião, com a 
possibilidade de ter uma representação da mesma para esclarecimentos ao Plenário. 

 
3. Prestação de contas do DST/AIDS; 

Tendo por base a recomendação da Comissão de Finanças – COMFIN, o 
Plenário aprovou, por maioria, com ressalvas o relatório da prestação de contas 
apresentado pela Coordenação do DST/AIDS, através da Sra. Claudia Berardi. 

Das ressalvas: 
a) Esclarecer a aquisição de um rádio, o qual é citado no empenho como 

sendo para o veiculo INH 7075 e a Coordenadora relata que o rádio adquirido é 
portátil e está sendo usado em atividades do programa; 

b) Esclarecer o pagamento de horas aulas, ao Sr. Darlan Quadro Soares 
que constam como atividades físicas; 

c) Caso estes dois itens (a e b) não estejam de acordo com o previsto 
legalmente, buscar o retorno dos recursos ao programa; 

d) Fazer uma avaliação, na COMFIN, sobre o valor da aquisição dos 
Notebooks e do aluguel de palco, deste período e tirar encaminhamentos pois os 
mesmos foram considerados elevados, em relação ao que ocorre na iniciativa 
privada. 
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Obs. No material impresso para debate em plenário, o qual foi lidoaos 
presentes,  havia manifestações do Grupo de Trabalho relacionado ao DST/AIDS, 
porém estes não foram considerados para fins da deliberação do Plenário, visto que 
não há previsão no Regimento Interno para tanto.  

 
4. Apresentação e encaminhamentos sobre o Plano de Ações e metas do 

DST/AIDS 2011; 

Tendo por base os pareceres da COMTEC, de 26/01/11 e 13/04/11 o Plenário 
aprovou com ressalvas o PAM (Plano de Ações e Metas) para o ano de 2011.  
Das ressalvas: 

a) Atualizar as informações sobre Pelotas/RS no item “Análise de 
Situação e de Resposta”, assim como rever metas e ações referente aos 
quantitativos para aquisição de preservativos femininos e masculinos; 

b) Atualizar as informações aos indicadores da assistência; 
c) Buscar a regulamentação do cargo de Agente Redutor de Danos junto 
a Câmara de Vereadores;  
d) Prever metas nos próximos PAM para a saúde prisional; 
e) Criar junto ao CMSPel a Comissão do Programa DST/AIDS; 
f) Integrar a UCPEL na prestação de Assistência do programa; 
g) Retomar a apresentação dos relatórios quadrimestrais, ao CMSPel, 

conforme o material enviado aos setores de acompanhamento Estadual e Nacional; 
h) Cobrar a participação efetiva de entidades como o Hospital Dia e 3ª 
CRS, no GT DST/AIDS para o acompanhamento das ações do programa e 
interação com os demais segmentos.   
 

5. NOVO PROJETO de LEI referente ao CONSELHO Municipal de Saúde;  
Em razão de pequenas divergências no relatório final do Projeto, elaborado 

pela Comissão Especial, o ponto foi retirado de pauta para retornar novamente em 
uma próxima reunião, porém foi distribuída cópia aos conselheiros do conteúdo já 
discutido, o qual tem por base um projeto enviado pelo CES/RS.  

 
A presente reunião foi encerrada às 21h20min. 
Atenciosamente 
 

Luiz Guilherme Belletti 
Presidente do CMSPel 

 


